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Diversos

Vendo baús para moto, marca Givi, 
polidos. Laterais: 48L, traseiro: 58L. 
Tratar: (54) 98116-4161.

Vendo: galinha caipira, frango 
semi-caipira, codornas recheadas, 
coelho, cupim com e sem tempero, 
sardinha em salmoura, mondongo 
com e sem tempero. Contato: (54) 
3321-2877 / 99160-9309.

Vende-se
- Computador (novo) Intel 
HD500GB, memória 4096MB, 
monitor 15,6 pol., teclado e mouse 
a partir de R$ 1.999,00 c/NF-e.
- Impressora cupom fiscal NFCE, 
c/portas-USB/LAN/SERIAL R$ 
1.099,00. 
- Leitor laser pistola R$ 295,50 - 
Melhor preço Erechim.
Tel. (54) 3519-7014/ 98431-1455 ou 
Watts/Vivo (54) 99643-9658.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Poder Legislativo Municipal de Ponte Preta, representado pelo 
seu Presidente, Sr. Laércio Brun, no uso de suas atribuições 
legais, com base no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/202 1, 
torna público a dispensa de licitação que tem por objeto a 
contratação de serviço de radiodifusão AI \/FM com alcance no 
território do Município de Ponte Preta/RS, para veiculação de 
conteúdos institucionais do Poder Legislativo P'lunicipal: Empresa 
Contratada: RADIO CAMPINAS DO SUL LTDA. Valor mensal: R$ 
477,00. Ponte Preta, RS, em 1 de abril de 2026.

Laércio Brun
Presidente do Poder Legislativo

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PONTE PRETA
CÂMARA MUNICÍPAL DE VEREADORES

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
Processo Administrativo n° 03/2026 
Dispensa de Licitação n° 003/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de telefonia, com fornecimento de linha telefônica e 
ligações ilimítadas para telefones fixos e móveis em todo o 
território nacional, para atender às necessidades da Câ mara 
Municipa I de Vereadores de Ponte Preta/RS. Contratada: Vox 
Telecom. Valor: R$ 79,90 (setenta e nove reais e noventa 
centavos) mensais. Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei n° 
14.133/202 1. Vigência: 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado.

Ponte Preta/RS, março de 2026.

Laércio Brun
Presidente da Câmara Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PONTE PRETA
CÂMARA MUNICÍPAL DE VEREADORES

PERDA OU EXTRAVIO DE DOCUMENTO

GIAN JANDIR SMANIOTTO, portador do CPF n°.021.971.220-45, 
RG nº.1106864752 SSP/RS, Residente – na Linha São Roque, 
S/N-Interior, Erechim/RS, CEP:99700-000. Comunica que seu pai 
Jandir Smaniotto perdeu o Talão de Produtor Rural número 
P157465691, Inscrição Estadual 039/1047132, em local incerto e 
não sabido. É o relato. Registra para os devidos fins. De acordo 
com Registro de Ocorrência Policial nº 5043/2026/151306. Nada 
mais.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 311/ 2026  
PROCESSO Nº 341 /2026

O Prefeito Municipal de Mariano Moro, Estado do Rio Grande do Sul, ratifica a dispensa 
de licitação, nos seguintes termos:
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS JUNTO AO 
HOSPITAL DE PEQUENO PORTE RINO FANTIN.
Fundamento: Art. 75, II, da Lei Federal n°14.133/21 e Decreto Municipal 2794/2024.
Valor total da contratação: R$ 29.560,00
Contratado (a): 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA

MARIANO MORO/RS, 06 de Abril de 2026.
VALDECIR MARIANO PINTO

PREFEITO MUNICIPAL

MARIANO MORO
PODER EXECUTIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 064/2026
Contrato nº: 057/2026

O Prefeito Municipal de Paulo Bento, Estado do Rio Grande do Sul, ratifica e torna 
público a dispensa de licitação nº: 064/2026, contrato administrativo nº: 057/2026, em 
favor de WHM ADMINISTRADORA DE ATIVOS. CNPJ: 26.186.322/000160.  Objeto:  
Serviço de gerenciamento de “Vale Feira” com fornecimento de aplicativo com cartão 
virtual e leitor de Qrcode. Valor R$: 360,00 (Trezentos e sessenta reais), mensais. Prazo: 
12 meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado dentro dos limites 
da lei. Fundamentação Legal: Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21.

Paulo Bento, RS, 06 de abril do ano de 2026.
EVANDRO BARATTO

PREFEITO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2026
O Prefeito Municipal de Carlos Gomes/RS no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, Artigo 74, V informa:
Objeto: Locação de espaço físico, localizado no Município de Carlos Gomes/RS, 
destinado à realização de atividades, eventos e programações integrantes da Semana 
do Município no período entre os dias 23 de abril de 2026 a 02 de maio de 2026.
Preço: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Prazo: De 23 de abril de 2026 a 02 de maio de 2026.
Locador: Mitra Diocesana de Erechim – Paróquia Santa Ana de Carlos Gomes.

Carlos Gomes/RS, 06 de abril de 2026.
Hermes Antonio Paris

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS GOMES

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato do Contrato Administrativo nº 096/2026 celebrado pelo MUNICÍPIO DE CARLOS 
GOMES visando a locação de espaço físico, localizado no Município de Carlos 
Gomes/RS, destinado à realização de atividades, eventos e programações integrantes 
da Semana do Município no período entre os dias 23 de abril de 2026 a 02 de maio de 
2026.
Fundamento Legal: Art. 74, I da Lei Federal nº 14.133/2021.
Prazo: De 23 de abril de 2026 a 02 de maio de 2026.
Preço: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Fornecedor(a): Mitra Diocesana de Erechim – Paróquia Santa Ana de Carlos Gomes.

Carlos Gomes/RS, 06 de abril de 2026.
Hermes Antonio Paris

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS GOMES

Estado do Rio Grande do Sul
Município de Quatro Irmãos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
JOÃO PAULO BALBINOT, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos abaixo citados, 
aprovados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 003/2026, para assinatura do 
contrato temporário no respectivo cargo num prazo máximo de 10 (dez) dias a contar 
desta data:

A ausência de manifestação ou o não comparecimento no prazo determinado será 
entendido como desistência dos candidatos à vaga. 
Os convocados deverão estar munidos dos seguintes documentos: 
-Alvará de folha-corrida judicial; 
- Alvará de folha-corrida federal; 
-Cópia da Cédula de identidade conforme edital; 
-Cópia do Título de eleitor, com comprovante da última votação; 
-Certidão do CPF; 
-Conta corrente Banco Sicredi no Município; 
-Atestado de sanidade física e mental; 
-Declaração de bens; 
-Cópia do PIS/PASEP; 
-Comprovante de escolaridade e registro no Conselho (se for o caso); 
-Certificado de quitação militar (se for o caso) 
-Certidão de casamento ou nascimento, se for o caso; 
-Certidão de nascimento dos filhos, se houver; 
-Uma foto 3 x 4; 
-Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública: -
Comprovante de residência. 

Quatro Irmãos, 06 de abril de 2026.
JOÃO PAULO BALBINOT 

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIADUTOS

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE EM PROCESSOS 
DE CONTRATAÇÃO DIRETA

(Lei nº 14.133/2021)
Processo n° 137/2026
Dispensa por Limite: 106/2026
Dispensa de Licitação (art. 75)
Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo n°  
137/2026 e ratifico a Dispensa por Limite: 106/2026 para a contratação da (s) empresa 
(s):

Com o objetivo de: Contratação de empresa para aquisição de linhas telefônicas digitais 
fixas, com chamadas nacionais ilimitadas para qualquer operadora do Brasil, sem limites 
de minutos, sem restrição de operadoras, para várias secretarias, pelo período de 5 
(cinco) anos. A contratação se faz necessária, para que o serviço telefônico tenha 
continuidade, evitando prejuízo ao serviço público municipal., com fundamento no Lei n° 
14.133/2021, Art. 75, inc. II. Viadutos – RS, 06 de março de 2026. Giovan André Sperotto. 
Prefeito

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025
EDITAL DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES E PRORROGAÇÃO DE PRAZOS DE 

CREDENCIAMENTO
O Prefeito Municipal de São Valentim-RS, torna público que o edital de Chamamento 
Público nº 04/2025, para o credenciamento de pessoas jurídicas, localizadas nos 
Municípios de Erechim/RS, Barão de Cotegipe/RS e São Valentim/RS, aptas à 
prestação de serviços de realização de consultas/atendimentos/sessões e avaliações 
de fonoaudiologia a pacientes encaminhados pelo Município, teve os valores 
atualizados e renovado o prazo para novos credenciamentos. Edital e maiores 
informações junto à Prefeitura Municipal ou através do fone: (54) 3529-0041/3529-0045, 
j un to  a  Sec re ta r i a  Mun i c i pa l  de  Admin i s t ração ,  a t ravés  do  e -ma i l 
licitacoes@saovalentim.rs.gov.br ou site www.saovalentim.rs.gov.br.

São Valentim-RS, 27 de março de 2026.
ALBERTINHO DASSOLER

Prefeito Municipal 

TRABALHO
PROGRESSO

S Ã O I M  VA L EN T

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALENTIM

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2025
EDITAL DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES E PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 

CREDENCIAMENTO
O Prefeito Municipal de São Valentim-RS, torna público que o edital de Chamamento 
Público nº 05/2025, para o credenciamento de pessoas jurídicas, localizadas no 
Município de São Valentim/RS, aptas à prestação de serviços de confecção de próteses 
odontológicas de pacientes encaminhados pelo Município, teve os valores atualizados e 
renovado o prazo para novos credenciamentos. Edital e maiores informações junto à 
Prefeitura Municipal ou através do fone: (54) 3529-0041/3529-0045, junto a Secretaria 
Municipal de Administração, através do e-mail licitacoes@saovalentim.rs.gov.br ou site 
www.saovalentim.rs.gov.br.

São Valentim-RS, 31 de março de 2026.
ALBERTINHO DASSOLER

Prefeito Municipal 

TRABALHO
PROGRESSO

S Ã O I M  VA L EN T

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALENTIM

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2026
ADEMIR MÁRCIO SAKREZENSKI, Prefeito Municipal de Jacutinga - RS, torna público a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2026, em favor da empresa METALÚRGICA 
BIAZUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.734.187/0001-95, localizada na Rua Ângelo 
Fabiane, nº 2028, Bairro centro no município de Jacutinga/RS. OBJETO: Contratação de 
animação musical para o evento “Baile de Coroação” da Rainha e Princesas da Terceira 
Idade a realizar-se no dia 30 de maio de 2026, e, animação de evento de Aniversário do 
Município com realização no dia 31 de maio de 2026, no Salão Paroquial de 
Jacutinga/RS. VALOR TOTAL: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). PERIODO DA 
CONTRATAÇÃO: até 02 de junho de 2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
OBS: Contratação de Show Musical, em conformidade ao Plano de Aplicação dos 
Recursos, Chamada Pública de Coinvestimento-Eventos Culturais Populares, Edital 
Sedac nº 12/2025 – FAC, Título: 3º Evento do Projeto: Comemoração do Aniversário do 
Município de Jacutinga - RS - Data de 30/05/2026 à 01/06/2026.

Jacutinga, RS, 06 de abril de 2026.
ADEMIR MÁRCIO SAKREZENSKI

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2026
ADEMIR MÁRCIO SAKREZENSKI, Prefeito Municipal de Jacutinga - RS, torna público a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2026, em favor da empresa ORQUESTRA 
MUNIQUE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.115.076/0001-37, localizada na Rua 
Marechal Deodoro, nº 170, Bairro centro no município de Concórdia/SC. OBJETO: 
Contratação de animação musical para o evento de Aniversário do Município à realizar-
se no dia 31 de maio de 2026, às 15h no Salão Paroquial de Jacutinga/RS. VALOR 
TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). PERIODO DA CONTRATAÇÃO: até 02 de 
junho de 2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
OBS: Contratação de Show Musical, em conformidade ao Plano de Aplicação dos 
Recursos, Chamada Pública de Coinvestimento-Eventos Culturais Populares, Edital 
Sedac nº 12/2025 – FAC, Título: 3º Evento do Projeto: Comemoração do Aniversário do 
Município de Jacutinga - RS - Data de 30/05/2026 à 01/06/2026.

Jacutinga, RS, 06 de abril de 2026.
ADEMIR MÁRCIO SAKREZENSKI

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026, DE 06/04/2026
(LICITACON Nº 001/2026)

O Município de São José do Ouro, torna público aos interessados que está procedendo 
CHAMAMENTO PÚBLICO para a seleção de Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
localizadas neste Município para a celebração de termo de colaboração, em regime de 
mútua colaboração, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
para a execução do TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO 2026.
O Chamamento Público e o instrumento decorrente, são regidos pela Lei Federal nº 
13.019/2014, de 31/07/2014, pelo Decreto Municipal nº 009/2017, de 07/02/2017, e Lei 
Municipal nº 2805/2026, de 27/03/2026 e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.
As propostas serão abertas em sessão pública, no dia 07/05/2026, às 09:00h, na sala 
Reuniões do Centro Administrativo Municipal, sito na Av. Laurindo Centenaro, nº 481, 
centro, na cidade de São José do Ouro – RS. Ocorrendo decretação de feriado ou outro 
fato superveniente, de caráter público que impeça a realização deste evento na data 
acima mencionada, a sessão pública deste chamamento público ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 
de nova comunicação.
A íntegra do Edital e anexos podem ser obtidos gratuitamente no site: 
www.saojosedoouro.rs.gov.br.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria Geral de Administração, de 
segunda-feira à sexta-feira, nos seguintes horários: 07:30h às 11:30 h. e das 13:00 às 
17:00 h. 

São José do Ouro, RS, 06 de abril de 2026
Vilmar de Biasi

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAURAMA

SÚMULA DE CONTRATO
Ref. Contrato Administrativo nº 057/2026

Ref. Pregão Eletrônico nº 006/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAURAMA/RS
CONTRATADO: ARTE E MOVIMENTO - ESCOLA DE YOGA E MEDITAÇÃO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços continuados de oficinas 
presenciais de Yoga, Treinamento Funcional e Circuit Training, com fornecimento de 
profissional(is) habilitado(s), totalizando 31 (trinta e uma) horas semanais, sendo 20 
(vinte) horas semanais destinadas à Secretaria Municipal de Saúde e 11 (onze) horas 
semanais destinadas à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo.
VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR MENSAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Gaurama/RS, 06 de abril de 2026.
ELIEZER VAGNER ZANATTA

Prefeito Municipal


